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Dispõe sobre a ParticiPação dos

Foruns Regionais dos Direitos da

Criança e do Adolescente no

processo de escolha dos

Conselheiros Tutelares, sobre os

requisitos para os ocupantes dos

cargos e dá outras Providências-
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art.l.ooprocessodeescolhadosmembrosdos
Conselhos Tutelares ocorreÉ nos termos desta lei, bem como de outras

disposições legais e regulamentares em vigor

Art.t2.o Além dos requisitos exigidos para o,

exercício do cargo na legislàção federal e em outras nornas çP uiggl

também deverá r":* t qritito pr* a inscrição no processo d.e escolha como

candidato a participação no Fórum Regional dos Direitos da criança e do

Adolescente pelo período de ao menos um ano antes do momento da

inscrição.

Art.3.oCadaForumRegionaldosDireitosda
Criança e do Adolescente afirará na região colrespondente à area de

atribuição de um Conselho Tutelar'

§l.osomenteumFórumRegionaldosDireitosda
CriançaedoAdolescenteseràreconhecidoemcadaregião.

§ 2! Para o reconhecimento de um grLlpo de

instituições e pessou, .o*o Fórum Regional dos Direitos da criança e dcr
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CAMARÁ MUNICIPAL DE SAO PAL]LO
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

Adolescente é necessário que o fitesmo se reuna com regularidade, enr local

publico ou que tenha acesso público quando da realização das reuniões, e

que faça a maior publicidade possível de suas reuniões-

§ 3.o Caso exista mais de um grupo reivindicando
a condição de Fórum Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente

deverá ser veriÍicado qual dos grupos é reconhecido pelo maior número

instituições inscritas no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do

Adoléscente, sendo apenas o mais indicado reconhecido como

representativo da região.

§ 4.o Em caso de empate quando adotado o
,'critério anterior será recoúecido como legítimo o Fórum Regional que

comprovar arealização de reuniões periódicas pelo maioÍ Prazo.
§ 5." Os Fóruns Regionais dos Direitos da Criança

e do Adolescente poderão encamirúar aos Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente informações a respeito do cronograma de suas

reuniões bem como quem são seus representantes para fins de contatos e de

divulgação das atividades a serem realizadas.
Art. 4.o O recoúecimento de que há participação

do candidato no respectivo Fórum Regional dos Direitos da Criança e do

Adolescente deverá ocoÍrer através de deliberação dos representantes do

Fórum, a cujo respeito caberá recurso para a respectiva reunião.
Art. 5.o Além do disposto no art. 3.o, deverá ser

oferecido curso de formação para os candidatos ao cargo de conselheiro

tutelar, cuja freqüência e aproveitamento são requisitos para a participação

no pleito

SalaEas Sessões,05 de fevereiro de2004.

Vereador BETO CI.JSTODI O

PT/SP
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CÁMARA MUNTCIPAL DE SÃO PÁULI
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

JUSTIFICATIVA

Pretende-se através da presente propositura,
ampliar o grau de exigência aos candidatos ao cargo de Conselheiro
Tutelar, através davalorização das instâncias regionais de participação.

Com efeito, verifica-se que em decorrência de

diversos fatores de ordem social muitas pessoas têm procurado a

candidatura ao cargo como forma de geração de rend4 independentemente

de qualquer experiência ou atuàção previa na ârea da infrncia e da

juventude.

AIém disso, importa destacar que a experiência
necessária ao exercício da'função não pode ser adquirida mediante a

atuação em uma instituição isoladamente, tendo em vista que demanda a
atuação efetivamente comunitária, cuja experiência somente podera

adquirida no Fórum Regionalr eue é a instância da sociedade civil que

articula as ações no espaço local.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2004.
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Vereador BETO CUSTÓDIO
PT/SP
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PROJETO DE LEI 24I2O0/

Dispõe sobre a participação dos Fotr:ns Regionais

dos Direitos da Criaaça e do Adolescenüe no proces.so

de escoltn dos Conselheiros nrteJares, sobre os

requisit,os para oE ocupanÊes dos cargos e dá autras
providências.

22/07/2004
17:04:33

Erne-.rtta:

Autor(es):
. Vereador (il BWO C't STODIO (Pf )

Àpregentado êm. .

ÀuÊuado êm.... o.

:77/oz/zooe
: 77/02/2004 Processo 07-24/2004

IJeitura. ....t 77/02/2004, na sea&ao ordiaatia 292, Legislatura 73-4

palavra(8) chave(s): GAIDIDAI? / @NSEI/IIEIRO TzTELAR / CONSELIIO MIINÍ3IPAL

Dos DÍR}Irrcs DÀ cRrÀNcÀ / cf,/MsEr(o r!,TEI'AR / cÍIRso DE FoRrt,AcAo / EÍ'EÍgo /
E9c]oIÃA / F1RTN RBGT2NAI, Dos DÍREÍTOS DJI CRIÀTICÀ / INS@.TCAO / PARTÍCÍPAEj.O

/ R!;earsÍÍos.
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Camissao (oes) desi gaadas em 77/02/2004:

COilSTÍTAICAO E .TASTÍA' ,TUST

SAUDE, PROMO?AO SOCLAL E THAB;N;HO SAUDE

.FIIüJWCS.g .E ORCàMEMTO F'IÀI

CR0304 - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo cR030486
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Dispõe sobre a particiPação dos

Foruns Regionais dos Direitos da

Cri ança e do Adolescente no

processo de escolha dos

Conselheiros Tutelares, sobre os

requisitos para os ocuPantes dos

cargos e dáLoutras Providências-
o ..- Sr ; r.tTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art. 1.o O processo de escolha dos membros dos

Conselhos Tutelares ocorrerá nos termos desta lei, bem como de outras

disposições legais e regulamentares em vigor

Art.r2.o Além dos requisitos exigidos para o

exercício do cargo na legislàção federal e em outras norrnas em vigor,

também deverá sãrá requisito para a inscrição no processo de escolha como

candidato a participação no Fórum Regional dos Direitos da criança e do

Adolescente pelo p.iíodo de ao menos um ano antes do tnomento da

inscrição.

Art. 3.o Cada Fórum Regional dos Direitos da

Criança e do Adolescente atuará na região colrespondente à área de

atribuição de um Conselho Tutelar'
§l.osomenteumForumRegionaldosDireitosda

criança e do Adolescente será reconhecido em cada região.

§ 2." Para o reconhecinrento de um grtlpo de

insfituições e pessou, .o,r,o Forum Regional cios Direitos da Cria,ça e do
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cÂA,t qR/4 MUNICIPAL DE sÃo PAULI
GABINETE DO VEREADOR BETO CUSTODIO

Adolescente é necesúrio que o mesmo se reuna com regularidade, enr local
público ou que tenha acesso público quando da realização das reuniões, e
que faça a maior publicidade possível de suas reuniões.

§ 3.o Caso exista mais de um grupo reivindicando
a condição de Fórum Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá ser verificado qual dos grupos é recoúecido pelo maior número

instituições inscritas no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do

Adolé'scente, sendo apenas o mais indicado reconhecido. , como

representativo da região.

§ 4.o Em caso de empate quando adotado o
,'critério anterior será recoúecido como legítimo o Fórum Regio"nal que

comprovar arealização de reuniões periódicas pelo maior pÍaz§. 'i..,,. , . ,

§ 5.'Os Fóruns Regionais dos Direitos da Criança
e do Adolescente poderão encamirüar aos Conselho Municipa[,{.os D-lreitos. :

da Criança e do Adolescente informações a respeito do cronogfan\a. dç s1lâs

reuniões bem como quem são seus representantes para fins dç, contatosrg:de., l

divulgaçãodasatividadesaseremrealizadas- :. " , r r,,,: rri',i,i.:;,',, . '

AÍt 4.o O recoúecimento de que há participação-, .:

do candidato no respectivo Fórum Regional dos Direitos da CfiaOça*ç rdg : i

Adolescente deverá oiorrer através de deliberação dos rgprq§-entapte§,d9: l

Fórum, acujo respeito caberárecuÉo PariaarespectivgreuRião.ri;:::iiilii{i ,r.'r; , r'r

Art. 5." Além do disposto no aÍt. 3.o, deverá sgtr

oferecido curso de formação para os candidatos ,ao cargo. dg;,,cg11sq![ei19..

tutelar, cuja freqüência e aproveitamento são requiqitgs Pêtê 4rPaltlgippção,', ',

nopleito , , ,rr

Sdatas Sessõ€s,05 de fevereiro de 2004.
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Vereador BETO CUSTODIO
PT/SP
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CÁu,qRA MU]IICPÁL DE sÃo PAULI
GABINETE DO VEREADOR BETO CLJSTODIO

J{.JSTIFICATIVA

Pretende-se através da presente propositura,
ampliar o grau de exigência aos candidatos ao cargo de Conselheiro
Tutelar, através da valorização das instâncias regionais de participação.

Com efeito, verifica-se que em decorrência de
diversos fatores de ordem social muitas pessoÍls têm procurado a
candidatura ao cargo como forma de geração de renda, independentemente
de qualquer experiência ou atuáção previa na área da inffincia e da
juventude.

Além disso, importa destacar que a experiência
necessária ao exercício da função não pode ser adquirida mediante a
atuação em uma instituição isoladamente, tendo em vista que demanda a
atuação efetivamente comunitária, cuja experiência somente poderá
adquirida no Fórum Regional, QUê é a instância da sociedade civil que
articula as ações no espaço local.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 20A4.

c
í

Vereador BETO CUSTODIO
PT/SP
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PRO.'ETO DE LEI 24fi2A0/_

frnqtta: Dispõe sobre a pafr,iciÍnção dos Ponns Regioaais

dos DireLtoe da Criaaça e do Adolescente no proeeaso

de eecolha dos Coaselbeiroe Tutelares, sobre oa

requisitos para- oa oeuÍrantes doe cazgpa e dá outras
providfuciae.

ÀuÊor (es) :

. Vereador (a) BEíRO CIISK)DIO (n)

Apresqtado (em.. . . 3 77/02/2004

Àuüuado êt[. . . . . . . . .. 7I/OZ/ZOO4 Procegso 07-24/2004

I'el,tura. .... s 77/02/2004, Da §eaíao Otdtlaatia 292, I'egialatúra 73-4

paTavta(d ch,ve(e): cllIlDIDÀlú / @/wEÍ'EtrÍ3o TÍÍItsfrAR / @NsELrc MÍTNIEIPAL

Dos DrRErIos DA @râflcir / @[|I§,g'Eo rúTgtAR / cwso os rcRilAeÀo / EIJEZCâo /
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CR0304 - Sistema de Apoio ao PÍocesso Legislaüvo cR030486
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Nao sEJA ENGANADo ourRA vEz
ConrRA Bu«cuÊs vorE l6000

Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado

Ghega de Promessas e traições!
Marta, Serra, Maluf são farinha do mesmo saco

Vote na única oposição
de esquerda a Lulâ,

Alckmin e Marta:

Não ao pagamento da dívida muni-
cipal para investir em educação, saúde
e moradia.

Anular a redução de verbas da
educação prover 300 mil vagas em
creches, acabar com salas superlotadas
e arrocho salarial dos educadores.

Passe Livre para estudantes e

desempregados.

Estati zaçáo dos transportes e retorno
da CMTC.

Conselhos Populares para governar
São Paulo, com poderes superiores ao

da câmara.

O PSTU quer mais que seu
voto, quer você na !uta!

Com a traição do PT precisamos de

outro instrumento de luta. Fazemos um
chamado a você. militante dos movimentos
sociais, trabalhador ou estudante que
procura uma alternativa de esquerda:
venha levantar nossa bandeira contra o
imperialismo e o capitalismo, venha
defender a independência de classe e o
socialismo. Entra que o partido é teu!

Fábio Bosco vereador
Um socialista na Câmara municipal

Fábio é bancário do Grupo Santander

Banespa. Começou no movimento
estudantil e participou dos comitês conffa

a Alca de São Paulo, Comitê Contra a
Guerra no haque e de Solidariedade ao

Povo Palestino. Atuou contra as

privatizações e a reforma da Previdência.

É diretor da Fetec/SP (Federação dos

Banciírios). Foi candidato a prefeito de

São Paulo em 2000.

Não seia enganado outra ved

Gontra Burgulês
vote

1600#



O PT traiu o forro

aD

e governa para os ricos e o FMI!

Todo apoio
povo

Fora imperi
mo do lraq

Fora as
brasileiras

Haiti

NOSSO
Pela anula

do leilão!

O petróleo
ilos DAUSP

,,**s/A$usP

à reforma
versitária,
defesa da

universidade

, Abaixo a
política econô-

de Lula

ao paga-
da dívi-

externa

: Chega de
desemprego!
Todo apoio
à greve do
iudiciário!

Fora Meirelles
e Casseb!

Oposição de esquerda
à Lula, Alckmin e Marta!

*aÉiffio;
dical e Traba-Conlutas

ACUTeaForça
Sindical são
governistas!

Viva as campanhas dos bancários, petroleiros e trabalhadores do coneio!

ForaaAlcaeo
FMI

Não ao Brasil
colônia

Sábado,04109 às 10h

Curso "Como funciona
a sociedade".

'.0r."..

Nao nEJA ENoANADo ottrRA
Coxraa BURGuÊs vorE 16

Aour vocÊ ErcorrRA o PSTU

Centro (Metrô São Bento)
Rua Florêncio de Abreu, 248

(ll) 33r3-s604

saopau lo@pstu.org.br

Sábado,1U09, festa do
PSTU, lghFilme
Farenheit 1U09,às 19h.

vEz! Dirceu

na sede do paÉido)
I S.*tu, ll l}g
I 
ea.rtra: Iraque,

I 
u* novo Vietnã?

Travesso
Prefeito

Ana Rosa
Vice

lhista, defesa do
13e salário , trérias

e licenca-
maternidade

Sexta, 03109,às 1

filme "Agosto do

Buzu", com palestra.

Eleições não mudam nada. Só a luta muda a vida!
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